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# Mãos à Obra!

Dizem  que  o  ano  só  começa  depois  do
Carnaval, mas, em se tratando de Ética, podemos
dizer que isso não é bem verdade, uma vez que ela
é  absolutamente  necessária  para  termos  um
ambiente de trabalho saudável.

No  mês  passado,  já  falamos  sobre  a
importância de um planejamento.  O simples fato
de planejar, já constitui, por si só, uma grande obra
que dará visão para o que se pretende alcançar ao
longo do tempo.

Por  outro  lado,  tão  somente  planejar,
mesmo  sendo  uma  tarefa  complexa,  não  fará  a
diferença se os envolvidos não se movimentarem
para concretizar cada passo pensado. 

Se  analisarmos  os  normativos  éticos,
encontramos  inúmeros  dispositivos
potencializadores de um bom planejamento, tendo
em  vista  a  importância  da  ética  no  dia-a-dia  do
trabalho do servidor. De acordo com o  Código de
Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder
Executivo Federal (Decreto 1.171/94), os órgãos e
entidades  da  Administração  Pública,  devem criar
uma:

“Comissão de Ética, encarregada de
orientar e aconselhar sobre a ética

profissional do servidor, no tratamento com
as pessoas e com o patrimônio público,

competindo-lhe conhecer concretamente de
imputação ou de procedimento susceptível

de censura.”

O trecho acima destaca o importante papel
da  Comissão  de  Ética  principalmente  no  que  se
refere à orientação do servidor público sobre ética.
Assim  sendo,  o  caráter  educativo  é  anterior  à
aplicação  de  sanção,  ou  seja,  o  dispositivo
preceitua  uma  ação  preventiva  da  Comissão  de
Ética Setorial (CES) diante do corpo de servidores
da instituição.

Nesse  sentido,  as  ações  de  caráter
educativo  são,  além  de  imprescindíveis  no
planejamento da comissão,  a primazia dentro do
plano.  Ainda  que  a  aplicação  de  censura  aos
agentes públicos que infringem o Código de Ética
também  tenha  seus  efeitos  educativos,  uma vez
que é uma alerta de reflexão para que a conduta
reprovada  não  seja  reincidida,  ela  deve  ser  tida
como o último recurso.

Por  isso,  nesse  ano  de  2024  a  CES  está
realizando  visitas  à  15  unidades  do  IFG  para  a
realização do  Ciclo de Formação Permanente em
Ética Pública, evento  de  caráter  educativo,  cujos
temas  podem  ser  escolhidos  pela  comunidade
local.  Dentre  eles,  destacam-se:  Natureza,
funcionamento e atuação da Comissão de Ética do
IFG e Assédios Moral e Sexual. 

Marque  um  encontro  conosco  na  sua
unidade  por  meio  do  nosso  e-mail  (no  rodapé).
Estamos  ansiosos  em poder  estar  mais  próximos
de todos!

Visite nossa página para mais informações,
clique aqui. 
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